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M O Ç Ã O  Nº. 56/2023 

 
                                      Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, sejam consignados em ata dos trabalhos legislativos, 
VOTOS DE CONGRATULAÇÕES às CORPORAÇÕES da GUARDA 
MUNICIPAL e POLÍCIA CIVIL DE PEDREIRA, pela excelência dos 
serviços prestados em prol da causa animal.  
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
                                      Recentemente este Vereador foi procurado por uma 
cidadã dizendo que um animal estava sofrendo maus tratos e as 
Corporações da Guarda Municipal e Polícia Civil de Pedreira foram 
muito ágeis em solucionar o problema, abraçando com amor a causa 
animal. 
                                       Portanto, sentimo-nos honrados em externar os 
votos de congratulações, como forma de reconhecer e enaltecer os 
serviços prestados para corroborar com a causa animal.   
                                      Que a presente moção, após aprovação plenária, 
seja encaminhada aos homenageados, dando ciência dos votos 
requeridos. 
 
           Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de 
Oliveira”, em 23 de março de 2023.  

 
 
 

JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 


